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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LUIS GOMES/RN 

 

  

PROCESSO: 01005637120188200120 

                          

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT,  que  lhe promove MARIA  ISABEL VALENTIM SILVA,  em  trâmite 
perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES 
AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior 
envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

LUIS GOMES, 11 de agosto de 2022. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/RN 980‐A 

  

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 ‐ OAB/RN 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LUIS GOMES / RN 
Processo n.º 01005637120188200120 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
APELADA: MARIA ISABEL VALENTIM SILVA 
 
 
       
CONTRARRAZÕES DO RECURSO 
 
 
  
COLENDA CÂMARA, 
INCLÍTOS JULGADORES, 

 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta  visando o  recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, que vitimou  fatalmente  seu 
ente querido JOSEFA LIDIELZA MOREIRA VALENTIM em acidente automobilístico ocorrido em 03/04/2018.  

Desta  forma,  ajuizou  a  presente  demanda  com  o  fito  de  invalidar  o  pagamento  concretizado  em  seu  favor, 
mediante ao pedido administrativo realizado pelo genitor das Apelantes. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar improcedente o pedido do apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É  incontroverso  na  presente  demanda  que  os  Apelantes  receberam  efetivamente  na  esfera  administrativa  o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), após a regulação do sinistro. Vejamos: 
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Conforme admitido na petiçao inicial, o genitor da parte Apelante foi quem entrou com o pedido adminsitrativo 

e recebeu a intergralidade da indenização em representação a estes. 

Resta  incontroverso  que  o  pagamento  da  indenização  pleiteada  nesta  demanda  foi  realizado  de  boa‐fé  ao 

genitor  dos  menores,  que  apresentou  os  documentos  à  seguradora  comprovando  a  condição  de  únicos 

beneficiários do seguro. 

Ressalta‐se,  que  não  foram  apresentadas  as  cópias  do  processo  de  interdição,  constando  tal  informação 

somente no relatório da decisão liminar que concedeu a guarda provisória, mas nesta decisão, há clara menção 

da sentença de interdição ou sua efetiva ocorrência. Assim, não restou incontroverso de que o genitor seria de 

fato interditado, ou mesmo que subsista a interdição.    

Sobre o tema fundamentou o i. Magistrado singular: 

 

Verifica‐se,  ainda,  que  não  se  discute  a  existência  do  pagamento  da  indenização  do  DPVAT  ao  genitor, mas 
buscam os Apelantes, o recebimento de valores já pagos a estes.  
 
Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

ou representante ao receber a verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral,  irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com  o  procedimento  adotado  quando  do  pagamento  da  indenização,  temos  caracterizado  o  ato  jurídico 

perfeito e acabado, dando‐se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

Caberia  aos  Apelantes  entrarem  com  ação  de  regresso  em  face  do  recebedor,  mas  jamais  em  face  da 

Seguradora para pleitear algo que já foi pago. 

Desta forma, a Seguradora efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, 

referente a monta de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o qual foi aceito pelos beneficiários legais. 

Ante o exposto, requer seja mantida a d. Sentença primeva. 
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DO PAGAMENTO FEITO DE BOA‐FÉ AO CREDOR PUTATIVO 

O pagamento efetuado e que restou obtida são plenamente válidos, nos exatos termos do artigo 309 do vigente 

Código  Civil,  cuja  redação  praticamente  repete  a  do  artigo  935  do  Código  de  1916,  conforme  a  seguir  se 

constata:  

“O pagamento feito de boa‐fé ao credor putativo é válido, ainda provado depois que 

não era credor.”        

A douta Professora Maria Helena Diniz, em sua obra Código Civil Anotado, leciona: 

“I  ‐  Pagamento  efetuado  de  boa‐fé  a  credor  putativo.  Como  o  credor  putativo  é 

aquele que se apresenta aos olhos de todos como o verdadeiro credor, embora não o 

seja, apesar de estar na posse do título obrigacional (herdeiro ou legatário, que perdem 

essa  qualidade  em  razão  de  anulação  do  testamento),  para  que  o  pagamento  a  ele 

efetuado  tenha  validade  será  preciso  que  haja:  a)  boa‐fé  do  solvens;  e  b) 

escusabilidade de seu erro, uma vez que agiu cautelosamente  (RT, 143:669, 123:186, 

126:188 e 232:526; AJ, 78:110; RF, 95:375, 104:493 e 146:197). 

No caso, os beneficiários se apresentaram revestidos de condições que faziam parecer os verdadeiros credores, 

daí porque o pagamento efetuado tem a validade de que fala a ilustre mestra. 

Vejamos as jurisprudências neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL.  CIVIL.  CREDOR PUTATIVO.  TEORIA DA APARÊNCIA. NECESSIDADE 

DE DILIGÊNCIA DO DEVEDOR. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL.  JUROS.  FLUÊNCIA A 

PARTIR DA CITAÇÃO. 1. Pela aplicação da teoria da aparência, é válido o pagamento 

realizado  de  boa‐fé  a  credor  putativo.  2.  Para  que  o  erro  no  pagamento  seja 

escusável, é necessária a existência de elementos suficientes para induzir e convencer 

o  devedor  diligente  de  que  o  recebente  é  o  verdadeiro  credor.  3.  Em  caso  de 

responsabilidade civil contratual, os juros são contados a partir da citação. 4. Encontra 

óbice na Súmula n. 7/STJ a revisão, em sede de recurso especial, de questão referente à 

fixação de honorários advocatícios que não sejam irrisórios ou exorbitantes. 5. Recurso 

especial  conhecido  em  parte  e  parcialmente  provido.  (STJ  ‐  REsp:  1044673  SP 

2008/0069494‐3, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 

02/06/2009, T4 ‐ QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/06/2009, undefined) 

 

AGRAVO  INTERNO.  SEGUROS.  INDENIZAÇÃO. DPVAT.  PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 

CORRETO. VALOR INTEGRAL. CREDOR PUTATIVO. 1. No caso em análise denota‐se que 

a  vítima  era  solteira,  deixando  como  herdeiro  um  único  filho,  o  demandante. 

2.Contudo, a seguradora Centauro Vida e Previdência S/A,  induzida a erro, efetuou o 

pagamento do montante indenizatório à mãe do falecido, uma vez que os documentos 

que  lhe  foram  apresentados  na  via  administrativa  atestavam  que  esta  era  a  única 

herdeira do segurado. 4.Documentos acostados ao presente feito demonstram que a 

seguradora  tomou  todas  as  cautelas  necessárias  ao  adimplemento  da  indenização 

securitária,  tendo  em  vista  que  a  obrigação  foi  adimplida  a  quem  se  apresentou 

como única herdeira e legitimada a dar eventual quitação. 5. Ademais, o pagamento 

realizado  de  boa‐fé  ao  credor  putativo  é  valido,  ainda  que  reste  comprovado  que 

este não era o credor, nos termos do art. 309 do Código Civil. 6.Sentença de primeiro 

grau  reformada  para  julgar  improcedente  o  pedido  formulado  na  inicial. 

7.Possibilidade de o postulante buscar o crédito indevidamente recebido por sua avó 7. 

Os argumentos trazidos no recurso não se mostram razoáveis para reformar a decisão 

monocrática. Negado provimento ao agravo interno. (Agravo Nº 70056579139, Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

30/10/2013) (TJ‐RS ‐ AGV: 70056579139 RS , Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Data 
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de  Julgamento:  30/10/2013,  Quinta  Câmara  Cível,  Data  de  Publicação:  Diário  da 

Justiça do dia 04/11/2013, undefined) 

 

APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGUROS.  INDENIZAÇÃO.  DPVAT.  PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO 

CORRETO. VALOR INTEGRAL. CREDOR PUTATIVO. 1.No caso em análise denota‐se que 

a  vítima  era  solteira,  deixando  como  herdeiro  um  único  filho,  o  demandante. 

2.Contudo,  a  seguradora  induzida  a  erro,  efetuou  o  pagamento  do  montante 

indenizatório  à  mãe  do  falecido,  uma  vez  que  os  documentos  que  lhe  foram 

apresentados  na  via  administrativa  atestavam  que  esta  era  a  única  herdeira  do 

segurado. 4.Documentos acostados ao presente feito demonstram que a seguradora 

tomou  todas  as  cautelas  necessárias  ao  adimplemento  da  indenização  securitária, 

tendo  em  vista  que  a  obrigação  foi  adimplida  a  quem  se  apresentou  como  única 

herdeira e legitimada a dar eventual quitação. 5.Ademais, o pagamento realizado de 

boa‐fé ao credor putativo é valido, ainda que reste comprovado que este não era o 

credor, nos termos do art. 309 do Código Civil. 6.Possibilidade de o postulante buscar 

o crédito indevidamente recebido por sua avó Negado provimento ao apelo. (Apelação 

Cível Nº 70056524259, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:  Jorge 

Luiz Lopes do Canto,  Julgado em 30/10/2013)  (TJ‐RS  ‐ AC: 70056524259 RS  , Relator: 

Jorge  Luiz  Lopes  do  Canto,  Data  de  Julgamento:  30/10/2013,  Quinta  Câmara  Cível, 

Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/11/2013, undefined) 

Conforme  se  verifica,  pela  teoria da  aparência  e nos  termos do  artigo 309, CPC, o pagamento  realizado pela 

apelante é válido, eis que pela documentação apresentada pelos autores ao Juizo, eram estes os beneficiários. 

O que não é  justo é que a apelante venha a ser compelida a pagar novamente o que já pagou, agindo com 

boa‐fé, como agiu. 

A  ocorrência  de  pagamento  efetivado  em  outra  ação, no  qual  resta  demonstrado  que  houve  transação  do 

montante devido, com relação a cota parte da viúva, conforme dispõe a Lei 6194/74, não havendo que se falar 

em novo pagamento. 

 

Percebam  Nobres  Julgadores  que  há  que  se  levar  em  consideração  que  é  completamente  desproporcional 

compelir a apelante a efetuar DUPLO PAGAMENTO. 

 

Dessa forma, requer a manutenção da r. sentença pela inquestionável razão de já ter cumprido sua obrigação, 

consoante comprovou inequivocamente. 

 

DA NECESSIDADE DE INTERVENÇAO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Tratando‐se  esta  demanda  de  ajuizamento  de  ação  em  que  figura  como  autora  pessoa  menor  impúbere 
representada  necessário  se  faz  a  intervenção  do ministério  Público,  sempre  que  existentes  em qualquer  lide 
dúvidas a despeito dos direitos ou não dos menores.  
 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 
do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese a parte Apelante alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não 
há nos  autos  qualquer  prova de que  fora  acometida de  abalo  capaz  de  justificar  a  formulação do pedido  de 
danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 
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Nesse passo, à guisa de  ilustração,  faz‐se remissão à  lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 
dano hipotético. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte Apelante pretender indenizações, pela evidência de que 
suas consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral. 

De  fato,  sentimentos  como  descontentamento,  aborrecimento  e  inconformismo  não  podem  ser  confundidos 
com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 
ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 
via  judicial  com vistas  à  satisfação do  seu direito.    Enfim,  o  dano moral  seria  uma  consequência  “direta”  do 
inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá‐la. 

A Apelada não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que 
não basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta  Egrégia  Câmara  Cível, para  que  seja  negado  provimento  ao  RECURSO DE  APELAÇÃO,  interposto  pelo 
Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
LUIS GOMES, 11 de agosto de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980‐A 

 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 ‐ OAB/RN 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

SUBSTABELECIMENTO 
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                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/RN 980‐A,   JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO 
SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 
casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ 
RJ 185.681 e CARLOS EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na 
pessoa  do  advogado  ANTONIO  MARTINS  TEIXEIRA  JUNIOR,  inscrito  na  5432  ‐  OAB/RN,  os  poderes  que  lhes  foram 
conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA ISABEL VALENTIM SILVA, 
em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de LUIS GOMES, nos autos do Processo nº 01005637120188200120. 

  

  

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2022. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/RN 980‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES ‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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1PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO.  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO MODIFICATIVO.  POSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DA 

RESOLUÇÃO CNSP Nº 273 DE 19/12/2012. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITO MODIFICATIVO. PRECEDENTES STJ. DECISÃO UNÂNIME. 1. Ao  julgar o 
Recurso Especial Repetitivo nº 1.303.038‐RS, que discutia a aplicação da gradação da invalidez permanente parcial incompleta aos acidentes anteriores à 
MP 451/08, o STJ, por meio do Acórdão transitado em julgado, em 30/04/2014, decidiu pela validade da utilização de Tabela do CNSP para estabelecer a 
proporcionalidade da  indenização ao grau de  invalidez, na hipótese de  sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 
451/08.2. Tendo em vista que do acidente automobilístico, o qual vitimou o apelante, ora embargado, decorreu debilidade permanente, conforme Laudo 
Traumatológico presente nos autos, aplica‐se ao caso a Resolução CNSP Nº 273 DE 19/12/2012, devendo‐se quantificar a indenização DPVAT, prevista no 
art. 3º, II, da Lei Nº 6.194/74, ALTERADA PELA LEI Nº 11.482/2007, conforme o grau e local da invalidez permanente sofrida pela vítima, nos termos da 
perícia médica  a  ser  realizada  para  tal  fim.3.  "A  possibilidade  de  atribuição  de  efeitos modificativos  a  embargos  declaratórios  resulta  da  presença  de 
omissão  verificada no  acórdão embargado"  (STJ,  Relator: Ministra  LAURITA VAZ, Data de  Julgamento:  14/09/2010,  T5  ‐ QUINTA TURMA).4.  Embargos 
acolhidos, com efeito modificativo. Decisão unânime. Embargos de Declaração 240917‐6 ‐ 0044662‐52.2010.8.17.0001 ‐ Relator(a) Roberto da Silva Maia ‐ 
1ª Câmara Cível ‐ Data do Julgamento ‐ 03/02/2015 

2Súmula  474  |  Superior  Tribunal  de  Justiça  “A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez  parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

3“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

4“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO ‐ DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO  ‐  HOSPITALARES.  COMPLEMENTAÇÃO.  DESPESAS  EFETIVAMENTE  COMPROVADAS.  PAGAMENTO  A MENOR. DANOS MORAIS  NÃO 
CONFIGURADOS.  SENTENÇA  CONFIRMADA.  RECURSOS  IMPROVIDOS.  Cuida‐se  de  ação  de  cobrança  do  seguro  obrigatório  DPVAT  cumulada  com 
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indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 
não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 
não se negue os aborrecimentos que a  situação possa  ter gerado, não  logrou êxito o demandante comprovar que  tenha sofrido qualquer ofensa à 
dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 
(TJ‐RS  ‐  Recurso  Cível:  71004775029  RS  ,  Relator:  Carlos  Francisco  Gross,  Data  de  Julgamento:  25/02/2014,  Quarta  Turma  Recursal  Cível,  Data  de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 


